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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 169/2025 

Autoria: Vereadora Mari Lavieja 

 
 

Exmo Senhor Prefeito Celso Bassani,  

 

 

Assunto: Regulamentação da Lei 2.707/2024 

 

Considerando que a Lei Municipal nº 2.707/2024 proíbe a queima, soltura e manuseio de 

fogos de artifício e artefatos pirotécnicos de alto impacto sonoro, tecnicamente classificados 

como "Fogos de Estampido" e "Artigos Explosivos" 

 

Considerando que em seu artigo 3º ela prevê que aquele que não atender a essa proibição 

será multado conforme regulamentação do Executivo Municipal 

 

Considerando que esta regulamentação deveria ter ocorrido em até 90 dias após a 

publicação da lei 

 

Requeiro a Vossa Excelência que determine ao Secretário da Pasta competente que 

publique Decreto regulamentando a referida lei. 
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JUSTIFICATIVA  

 

 

A presente solicitação busca dar efetividade à Lei Municipal nº 2.707/2024,  garantindo que 

aqueles que não cumpram seus dispositivos sejam devidamente penalizados. Lembrando 

que o cumprimento desta lei impede situações de estresse e até morte de pessoas 

vulneráveis e animais. 

 

 

 

 

Xangri-Lá, 04 de dezembro  de 2025. 

   

 

 

Mariane Lavieja 

Vereadora PSDB 
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